
Edtducia de Sao ]odt doé Campoé 
tprl{dtura 

tétado de São tpaulo 

LIVRO N. 0 

LEI N9 1973/78 

de 15 de Março de 1978 

FLS. N ° 

PUBLI':";. DO r"') t lO JO~NA.L 
s -x : , · : .. ) :.'.:....;N. 1~10 

N.· s2 oi - d-b).~~ ,911_ 

DispÕe sobre auxÚio a Associação Esporti
va são José. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz sa 
A -

ber que a Camara Municipal aprova e ele sanciona e pr omulga a seguinte Lei: 

Artigo 19 -Fica o Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito especial no val or de Cr$. 800.000, OO(oitocentos mil cruzeiros), des
tinado a subvencionar a Associação Esportiva são José. 

Ar tigo 2<? -A subvenção de que trata esta lei será pa 
ga em lO(dez) parcelas mensais de Cr$. 80. 000, 00 (oitenta mil cruzeiros), a partir do 
mês de março do corrente ano. 

Artigo 39 -A liberação das parcelas mensais, ficará 
condicionada à apresentação do Balancete Mensal de prestação de contas do numerá-
rio recebido no mês anterior, ·. 

Artigo 49 -0 crédito autorizado no artigo 19 desta lej, 
, - ,... -

correra por conta da anulaçao parcial , na mesma importancia, da seguinte dotaçao -
do orçamento vigente: 
9.50- 08462242.67- 3140.00 ...•....•. . ..........• . .........•. Cr$. 600.000,00 
3 • 2 O - O 3 O 7 O 141 • O 2 - 412 O • O O • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • C r$ . 2 O O • O O O , O O 

Artigo 5<? - A Associação Esportiva são José cederá, 
gratuitamente, as instalaçÕes de sua sede ou Gymnasium para a realização de três -
bailes para os trabalhadores, através de seus sindicatos de classe, no correr do ano 
de 1978, sendo um dos bailes para a comemoração do dia 19 de Maio, Dia do Trabalh_ 
dor. 

Artigo 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura Municipal de S o José dos Campos, 15 de 
Março de 1978. 
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